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Sumário do despacho 

Recurso de anulação — Pessoas singulares ou colectivas — Actos que lhes dizem directa e indi
vidualmente respeito — Directiva que contém disposições específicas para os medicamentos home
opáticos — Recurso de fabricantes e importadores desses produtos — Inadmissibilidade 
(Tratado CEE, artigo 173.°, segundo parágrafo; Directiva 92/73 do Conselho, artigos 7° e 9°) 

Os artigos 7.° e 9.° da Directiva 92/73, que 
alarga o âmbito de aplicação das Directivas 
65/65 e 75/319 relativas às especialidades far
macêuticas e que estabelece as disposições 
complementares para os medicamentos home
opáticos, não dizem directa e individualmente 

respeito, na acepção do artigo 173.°, segundo 
parágrafo, do Tratado, a fabricantes e impor
tadores de medicamentos homeopáticos. Estes 
não podem, por conseguinte, interpor recurso 
de anulação desses artigos. 
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